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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO

PORTARIA TRT7.GP Nº 664, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2023

Dispõe sobre a designação de magistrado para integrar o Comitê Gestor 

Regional do Programa de Equidade de Raça, Gênero e Diversidade, 

no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região (TRT-7).

 O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª 
REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

 CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, inciso I, da Resolução nº 368, de 27 

de outubro de 2023, do Conselho Superior da Justiça do Trabalho (CSJT), que institui o 

Programa de Equidade de Raça, Gênero e Diversidade no âmbito da Justiça do Trabalho 

e dá outras providências;

 CONSIDERANDO que o Comitê Gestor Regional do Programa de Equidade de Raça, 

Gênero e Diversidade terá em sua composição um(a) magistrado(a) indicado(a) pela Presidência 

do TRT-7, que exercerá a coordenação conjuntamente com o(a) magistrado(a) eleito(a),

 R E S O L V E:

 Art. 1º Designar o Juiz Titular da 2ª Vara do Trabalho de Fortaleza, RAFAEL 

MARCÍLIO XEREZ, para coordenar o Comitê Gestor Regional do Programa de Equi-

dade de Raça, Gênero e Diversidade, no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 

7ª Região, na qualidade de magistrado indicado pela Presidência.

 Parágrafo único. A Presidência deste Tribunal conduzirá o procedimento 

para eleição dos(as) representantes referenciados(as) nos incisos II a VII do art. 8º 

da Resolução CSJT nº 368, de 27 de outubro de 2023.

 Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 Fortaleza, 5 de dezembro de 2023.

 DURVAL CÉSAR DE VASCONCELOS MAIA
 Presidente do Tribunal


